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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  TÍTULO  DE
UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  PARA
ASSOCIAÇÃO  DE  VA’A  DE  ANGRA  DOS  REIS
(AVAR).

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL para a
ASSOCIAÇÃO  DE  VA’A  DE  ANGRA  DOS  REIS  (AVAR)  –  CNPJ  48.591.819/0001-05,
localizada na Rua Professor Orlando de Meirelles, S/N, Recanto do Para – L.22, 69 – CEP 23.931-
020 – Enseada – Angra dos Reis-RJ.

Art. 2º Os benefícios oriundos do título de Utilidade Pública estarão condicionados ao
cumprimento da Legislação Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
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